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LEI No 1452/2023 
"De li de Setembro de 2023 " 

''Dispõe sobre plano de erradicação e substituição de árvores da espécie murta no perímetro urbano 
e rural do Município de Nova Canaã Paulista e dá outras providências." 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita 
do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1°.- O Município de Nova Canaã Paulista elaborará um plano de erradicação, com 
substiruição de todas as árvores da espécie murta (Murraya spp.) existentes no perímetro urbano e rural, 
por ser este vegetal um dos principais hospedeiros da bactéria do Candidatus liberibacter ssp., 
disseminada pelo inseto vetor Diaphorina citri, transmissor da praga denominada Huanglongbing (HLB 
- Greening). 

Art. 2°.- O plano de erradicação deverá ser concluído no prazo de 08 (oito) meses, que 
deverão ser contados a partir da publicação da presente Lei. 

Art. 3°. - Para atingir o objeto da presente Lei, o Chefe do Executivo Municipal fica 
autorizado a celebrar Convênio de Cooperação com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
além de instituições privadas, estabelecendo inclusive parcerias, tanto para a conscientização da 
importância do programa, como também para possíveis das despesas decorrentes da medida. 

Art. 4°. - Fica proibido no perímetro urbano e rural do Município, o plantio e cultivo 
das árvores da espécie murta. 

Art. 5°. - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei onerarão dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 6°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário. 
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